
PREFEITURA DO município DE JUNDIAf

DECRETO N'.29.703. DE 28 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIA]
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEliTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERA\nT, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DA SALA DE GINÁSTICA, ADMINISTRAÇÃO E PISTA DE SKATE NO CECE
VANDERLEI SPERANDIO. PROCESSO: 13.052-2/2020

REF. SOLICITAÇÃO 169 UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER
PEDIDO KUQuiSiCÃo 763.378 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 286.404,22 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E
QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

23.01 .27.812.0192.1545 CONSTRUCÃO EAMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CU[JIJb
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACÕES

6141 ME/IMPL. E MOD. DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE

R$ 286.404,22

TOTAL....RS 286.404,22

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE \E/CASTÃO DA CASA CiViL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO«NO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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